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EXERCÍCIO DE 20 20 

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Doc. Processado: PROJETO DE LEI n° 161/2020 

Data do protocolo: Regime de tram itação: Dara fina l para apreciação: 
16/07/2020 DE URGÊNCiA 17/08/2020 

Assunto: 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.312, de 9 de julho de 
2020, e dá outras providências. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
,-------------------~ 

OFÍCIO/SJC N2 0161/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 16 de julho de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.312, de 9 de julho de 2020, e dá outras providências. 

A presente propositura decorre de determinação da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, que, ao mesmo tempo em que faculta ao Poder Executivo a abertura de 
créditos adicionais extraordinários por meio de decreto e sem autorização legislativa prévia, 
não exclui a necessidade de apreciação desta medida pelo Poder Legislativo. 

Em específico, justifica-se a presente propositura para viabilizar a execução das 
seguintes atividades no âmbito da saúde: (i) serviços de telecomunicações da Saúde {0800); : ,, 
(ii) alimentação dos apoiadores no combate à pandemia da COVID-19; (iii) realização de .:·:t 
exames RT-PCR para diagnósticos de COVID-19; (iv) serviços de raio-x; (v) demais despesas :~~ 

com serviços relacionadas ao combate à pandemia da COVID-19. 
I, 

.J .... 
'"·~' 

Na medida em que (i) a Secretaria Municipal de Saúde necessitava empregar osf-* 
recursos previstos em supracitado decreto, (ii) não sendo possível aguardar, naquela ocasião, ~· 
a realização da próxima sessão ordinária desta Egrégia Casa de Leis, a fim de submeterF:! 
propositura legislativa para a autorização de abertura do correspondente crédito adiciona l.:,· 
suplementar ou especial, (iii) optou-se pela abertura do crédito adicional extraordinário cuja("'! 
ratificação ora se solicita . 

~ 
Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina ~ 

entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá mereceG 
a aprovação desta Casa de Leis. Por julgarmos esta propositura como medida de urgência~ 

~ 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei a eciado dentro do menor prazo possível, no 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Muni pio Araraquara . 

Valemo-nos do ensejo par 

Atenciosamente, 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETO DE LEI Nº 1 6 /20 20 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.312, de 9 de julho de 2020, e 
dá outras providências. 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.312, de 9 de julho de 2020, no valor de R$ 329.355,20 

(trezentos e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), destinado 

à contratação de serviços e à aquisição de materiais relacionados ao combate à pandemia de 
COVID-19, bem como à adequação da folha de pagamentos dos empregados públicos 

municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 320.933,60 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 200.000,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 60.466,80 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL R$ 15.257,13 

CIVIL 

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL R$ 45.209,67 

CIVIL 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 1\ 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA f / 
12 EDUCAÇÃO v 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

12.122.0117.2 Atividade 

12.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO l-TESOURO 

02.19 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

02.19.01 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

08.241.0117.2 Atividade 

08.241.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO l-TESOURO 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

FLS. óO'f 

PRCC. 2o0r.l.,a 
C. ~1.AJw,--.:;) 

5.000,00 

5.000,00 

3.421,60 

3.421,60 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto por meio de 
recursos orçamentários provenientes de anulações parciais, na ordem de R$ 329.355,20 
(trezentos e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), das 
dotações abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORO NA VÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 
~ 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19/ \ R$ 320.933,60 

CATEGORIA ECONÔMICA I I 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO I I R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS rDERAYVINCULADOS 

L/'J\. , . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL R$ 

CIVIL 

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE 
VINCULADOS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL R$ 

CIVIL 

FONTE DE RECURSO l-TESOURO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

12.122.0117.2 Atividade 

12.122.0117.2.313 
COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVJD-19 

R$ 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 

FONTE DE RECURSO l-TESOURO 

02.19 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

02.19.01 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0037 Sistema de Garantia dos Direitos dos Idosos 

08.241.0037.2 Atividade 

08.241.0037.2.064 Subvenções e auxílios a entidades registradas no R$ 

Conselho 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE 
VINCULADOS /\ 

FLS.005 

PRCC.2o0/J.Q.. 

C.M.AJ0~ ('a J 

60.466,80 

15.257,13 

DESPESA -

45.209,67 

5.000,00 

5.000,00 

3.421,60 

3.421,60 

DESPESA -

Art. 3• Fica incluso o presente crédito adlclonifidinário na Lei n• 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 {Plano Plurianual- PPA), na Lei - 9.6 , de 16 de julho de 2019 
{Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844, c e 17 éle dezembro de 2019 {Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

l)J\ - . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ta de sua publicação. 

FLS.OOG 

PRCC.),o9t~.o
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARf{~~:!:~ 
! c ~~ J \ . -..-.:/ 
L-:.:::.~_M_" Y' c.. 

DESPACHOS 

Processo nº 209/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
16 JUL 2020 

Prazo para apreciação: 
17 AGO 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões per manentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU~~,._. .. ~~ 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 233 /2020 

Projeto de Lei n° 161/2020 

Processo n° 209/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.312, de 9 de julho de 2020, e dá outras 
providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município de Araraquara (LOMA). 

Compete ao Prefeito, nos termos do art. 112 da LOMA, expedir 
regulamento com o fito de abrir "crédito extraordinário nos casos de calamidade 
pública, em caráter excepcional, comunicando, imediatamente, o fato à Câmara". 

Mencionado comando encontra-se, outrossim, disposto no art. 44 da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro), o 
qual se posta respeitado. 

Ademais, não há dúvidas acerca da imprevisibilidade e urgência das 
despesas trazidas a lume, tendo em vista a situação de calamidade pública 
reconhecida em todos os âmbitos federativos, o que se coaduna com o § 2° do art. 
228 da LOMA. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

À Comissão de Tributação, F. menta para manifestação. 

É o parecer. 

2 1 .JUL. 202J 

Lucas Grecco 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~c~~~ 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento \R sp.~....<:---. 

P ARECER No 4 7 /2020 

Processo n° 209/2020 

Projeto de Lei n° 161/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder E·xecutivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.312, de 9 de julho de 2020, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 2_1_JU_L_. _ZG_L:.J ___ _ 

Zé Luiz (Zé Ma co) 
Presidente da CTFO 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMA~~~~or;::~:e~;d~~~0~QUAI::-=M:P----
oesenvolvimento Social ,_Res,_·P. ___ _., 

PARECERN° 7 /2020 

Projeto de Lei n° 161/2020 

Processo n° 209/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.312, de 9 de julho de 2020, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ 2_1_J_U_L._2_flí._..J __ _ 

Gers<}n da Farmácia 
Presi~nte da CSEDS 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento Número -~7--=-___ /2020 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

2 1 JUL. zoz,J Araraq uara, - ----;;------,-----

PROPOSIÇÃ : Projeto de Lei nº 161/2020 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Proc. ""'"'r~J

Resp._...___ 

ASSUNTO: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário 
previsto no Decreto nº 12.312, de 9 de julho de 2020, e dá outras providências. 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as for 
na Ordem do Dia da 162ª Sessão Ordinária 

t· •. ) 

D 
\(1 
-~-

t'.l 
D 
t->.:• 
D 



f lha ___ '/ 
I 

Proc. I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 172/ 2020 
PROJETO DE LEI NÚM ERO 161/ 2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, 
do crédito adicional extraordinário previsto 
no Decreto nº 12.312, de 9 de julho de 
2020, e dá outras providências. 

Art. 12 Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 

extraordinário previsto no Decreto nº 12.312, de 9 de julho de 2020, no valor de R$ 

329.355,20 (trezentos e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte 

centavos), destinado à contratação de serviços e à aqu isição de materiais relacionados ao 

combate à pandemia de COVID-19, bem com o à adeq uação da folha de pagamentos dos 

empregados públicos municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUN ICIPAL DA SAUDE 

02.09 .01 FUNDO MU NICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADM INISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CO NTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 320.933,60 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS - PESSOA R$ 200.000,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERENCIAS E CONVEN IOS FEDERAIS- VIN CULADOS 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 60.466,80 

3.1.90.11 R$ 15.257,13 
VENCIM ENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS 

3.1.90.11 R$ 45 .209,67 
VENCIME NTOS E VAN TAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.10 SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEM IA 

CORONAVÍRUS 

CAM.A.RA MUNI< IF IAI r ~UARA Página 1 de 3 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

12.122.0117.2 Atividade 

12.122.0117.2 .313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 5.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS - PESSOA R$ 5.000,00 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

02.19 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

02.19.01 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0117 PLANO DE CONTIN GÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

08.241.0117.2 Atividade 

08.241.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 3.421,60 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.421,60 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

Art. 2Q O créd ito autorizado no art. 1Q deste decreto será coberto por meio de 

recursos orçamentários provenientes de anulações pa rciais, na ordem de R$ 329.355,20 

(trezentos e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos}, das 

dotações abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 320.933,60 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 200.000,00 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 60.466,80 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL R$ 15.257,13 

CIVIL 

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PROPRIOS DE FU NDOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS 

CAMARA MUNIC/ PA _n 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL R$ 45.209,67 

CIVIL 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

02.10 SECRETARIA MUN ICI PAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEM IA 

CORONAVÍRUS 

12.122.0117.2 Atividade 

12.122.0117.2.313 
COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 

R$ 5.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

02.19 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

02.19 .01 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

08.241.0037 Sistema de Garantia dos Direitos dos Idosos 

08.241.0037.2 Atividade 

08.241.0037.2.064 Subvenções e auxílios a entidades registradas no R$ 3.421,60 

Conselho 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 3.421,60 

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUN DOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 
9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho 

de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentá rias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 

2019 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CA L 1 TO MANÇO", 21 de julho de 2020. 

E S N-fÁr1v' 
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MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

OFÍCIO SMJC/EAO NP 027/20Z0 Em 23 de julho de 2020

Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento.887
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Ao

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência
para os devidos fins, as inclusos Leis Municipais abaixo relacionadas:

Projeto de Lei
Complementar

002/2020
O11/2020

L
C

l0.004
l0.005
l0.006

x3lanl la
21/07/2020
21/07/2020

163/2020
171/2020
172/2020

t21/2020
160/2020
161/2020

k:
W

B
R

i
Ê

Ê

#

Na oportunidade, renovamos os protestos de
nosso elevado apreço e distinta consideração.

lente

À Gerência de Gestão da informação
Para os devidosüins, 6NCELLOS AUGUSTO

eJustiça e Cidadania

Lei

Complementar Data Autógrafo
929   L56/2020
930 nlonl sln 155/2020

Lei Data Autógrafo Prometo de Lei
9.997 i 15/07/2c)20 16S/2020 ! 151/2020
9.998 i5/07/z020 1 1õõ/2020 i5z/z020
9.999   167/2020 155/2020
lO.ooo   164/2020 123/2020
l0.001 ! 15/07/2020

io.o02 i is/07/2020
lo.o03 1 is/07/2020

IE?/???? :?{/2wis7/29?9
158/2020

168/2020 i 15õ/2020
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
LEI Ne l0.006, DE 21 DE JULHO DE 2020

Autógrafo ng 172/2020 -- Prajeto de Lei ng 161/2020

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo,

do crédito adicional extraordinário previsto
no Decreto ng 12.312, de 9 de julho de
2020, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo. com

fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão
ordinária de 21 de julho de 2020, promulga a seguinte lei

Art. IP Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional
extraordinário previsto no Decreto ng 12.312, de 9 de julho de 2020, no valor de R$
329.355,20 (trezentos e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte
centavos), destinado à contratação de serviços e à aquisição de materiais relacionados ao
combate à pandemia de COVID-19, bem como à adequação da folha de pagamentos dos
empregados públicos municipais, conforme demonstrativo abaixo:
02 l PODER EXECUTIVO

02.09 l SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

02.09.01 l FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

lo ISAÚDE

]g=1?2 IADMINISTRAÇÃ0 GERAL

lo.122.0117 IPLANO DE CONTINGÊNCIA
CORONAVÍRUS

lO.122.0117.2 IAtividade

lo.122.0117.2.313 l COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19
CATEGORIA ECONÓMICA

l

PANDEMIA

R$ 320.933,60

3.3.90.39 F OUTROS

JURÍDICA

FONTE DE RECURSO l 5 TRANSFERENCIAS

3.1.90.13

3.1.90.11
VENCIMENTOS

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA R$ 200.000,00

ECONVENIOSFEDERAIS-VINCULADOS

OBRIGAÇÕES PATRONAIS l R$ 60.4êlilêÕ

E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 15.257,13

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA
VINCULADOS

E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 45.209,67
3.1.90.11

VENCIMENTOS

FONTE DER l-TESOURO

02.10

02.10.01
MUNrcfpAL DE EDUCAÇÃO

INFANTIL
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PREFEITURA DO MtJNICIP10 DE AliARAQUARA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 IEDUCA

12.122 l ADMIN

12.122.0i17 l PLANO
CORON

12.122.0].17.2 l Ativida(

i2.122.0117.2.313 l COMBP
CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.39 l OUTRO
JURIDIC

FONTE DE RECURSO 1 1 - TES(

02.19 AFUNDO

02.19.01 l FUNDO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 l ASSISTI

08.241 l ASSISTI

08.241.0117 l PLANO
CORON

08.241.0117.2 l Ativída

08.241.0117.2.313 l COMB/
CATEGORIA ECONOMICA

3.3.90.30 1 MATER

FONTE DE RECURSO 1 1 - TES(

Art. 2e O crédito autorizado no art. IQ deste decreto será coberto por meio de
recursos orçamentários provenientes de anulações parciais, na ordem de R$ 329.355,20
jtrezentos e vinte e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), das
dotações abaixo
02

02.09

02.09.01

FUNCIONALPROGRA

10

lO.122

lO.122.0117

ficadas:

PODEREXECUTIVO

SECRETARIA MUN ICIPAL DA SAU DE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ÉTICA

SAUDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL
CONTINGENCIADEPLANO PANDEMIA

CORONAVIRUS

Atividade

COMBATE AO CORONAVIRUS COVID-19 R$ 320.933,60
CA

R$ 200.000,00MATERIAL DE CONSUMO

5 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS

lO.122.0117.2

lO.122.0117

CATEGORIA ü:ONÕ

.90.30

FONTE DE RSO

;AO  
STRAÇÃO GERA[

DE CONTI NGENCIA PAN DEMIA

qVIRUS

ie

TEAO CORONAVIRUS COVID 19

 
 

R$ 5.000,00

; SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAL n$ s.ooo,oo
A

)URO

MUN ICfPAL DO IDOSO
MUNICIPAL DO l DOSO

NCIASOCIAL

NCIAAOIDOSO

DE CONTI NGENCIA PAN DEM IA
AVIRUS

!e

TEAOCORONAVÍRUS COVID-i9 l KS 3.421,60

AL DE CONSUMO l R$ 3.421,60
)URO
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Folha

Proc

Resp

3.1.90.13

3.1.90.11
OBRIGAÇOESPATR
VENCIMENTOS E \

CIVIL

3 - RECURSOS PF
VINCULADOS

FONTE DE RECURSO

3.1.90.11 VENCIMENTOS E
CIVIL

l-TESOUROFONTE DE RECURSO

02.10 l SECRETARIA MUNli

02.10.01 EDUCAÇÃOINFAN'
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 IEOUCAÇÃ0

12.122 IADMINISTRAÇÃ0 (
12.122.0117 1 PLANO DE

CORONAVIRUS

Atividad e12.122.0117.2

12.122.0117.2.313
COM BATE AO COR

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.90.30 l MATERIAL DE CON

FONTE DE RECURSO 1 1 - TESOURO

02.19 l FUNDO MUNICIPAL

02.19.01 l FUNDO MUNICIPAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 l ASSISTÊNCIA SOCIO
08.241 1 ASSISTÊNCIA AO ID

08.241.0037 l Sistema de Garanti

08.241.0037.2 l Atividade

08.241.0037.2.064 l Subvenções e auxí
Conselho

CATEGORIA ECONÓMICA

3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCI

FONTEDERECURSO 13 - RECURSOS PF
VINCULADOS

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional ext/aordir=brio na Lei nQ 9.138.

de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual -- PPA), na Lei ng 9.fi45, de l6 dejulho de 2019
ILei de Diretrizes Orçamentárias LDO) e na Lei ng 9.844, de tl de dez4mbro de 2019 (Le
OrçamentáriaAnual--LOA). It ,-./-\

Art. 4e Esta lei entra em vigor na data de sua public\çã(?/\. l

\

Página 3 êl(}'4/

NAIS R$ 60.466,80

ANTAGENS FIXAS PESSOALI R$ 15.257,13

OPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA

ANTAGENS FIXAS PESSOALI R$ 45.209,67

PALDEEDUCAÇAO
[ 1

ERAL

:ONTI NGENCIA PANDEMIA

)NAVíRUS covil.19 R$ 5.000,0a

UMO R$ 5.000,00

DOIDOSO

DOIDOSO

)se
)dos Direitos dosldosos

ios a entidades registradas no

 
 

R$ 3.421,60

\lS l R$ 3.421,60
OPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA
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PREFEITURADO

PAÇO MUNICIPAL

DEARARAQUARA
CRUZ",21 dejulho de 2020

INHO

iicipal0
SILVA

A

cibaldÉ G Finanças

Justiça e Cidadania na dataPublicada na supra

LT''x..
MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio. («RAP")
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